
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO.
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO  Nº 043, DE 25 DE JUNHO DE 2012

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 

DE  EDUCAÇÃO,  CIENCIA  E  TECNOLOGIA  DE  MATO  GROSSO,  no  uso  de  suas 

atribuições  legais  que  lhe  foram conferidas  pela  Portaria  Ministerial  nº  37  de  07.01.2009, 

publicada  no  DOU  de  08.01.2009,  e  considerando  a  decisão  em  Reunião  Ordinária  deste 

Conselho, realizada no dia 25/06/2012,

RESOLVE:

Art. 1º - Nominar os Pólos Presenciais do Curso de Licenciatura em Química, 

pelo Sistema UAB, ofertado pelo Campus Cuiabá-Bela Vista – IFMT.

Art. 2° - Os Pólos Presenciais são:

1 -  Pontes e Lacerda – MT
2 – Barra do Bugres – MT
3 – Ribeirão Cascalheira – MT
4 – Cuiabá – MT

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá–MT, 25 de junho de 2012.

PROF. JOSE BISPO BARBOSA
PRESIDENTE DO CONSUP/IFMT


